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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO i3ii DE ii DE NOVEMBRO DE 1993 
(Referente ao Au069rafo No. 82/93 ' 
( D<-::- :::·'. u 1: o!'. i ~·:·l d o 1..) t:::· 1'· e;::·\ d o!··· Fi :-~j ;::\ r1·1 f.::· n i:::i ·· ;::, ~:\ t i ~::. t e·:\ d e C! 1 t 'v' t::· i ic· :t:i. ) 

Torna ob~isat6~io o exame médico para 
alunos das escolas Mun:cirais de ic. grau 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, PrcFcito Municipal da Est~ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de SSo Paulo, 
são conferidas per ~ei, 

usando das atribui;aes que lhe 

FAÇO SABER ~ue a CSmara Mun cioa] aprovou e eu sanciono e 
piromu.190 {:\ ~:;E·.~:jil:ntE· i ... t .. ~i 

grau e de educaçâo 
médico anualmente, por 

til' t i ::.:.í ~:) :í. o .. ··· f~ :::. i:-:-:· ~::.e o 1 a·::; r,·1 u n i e: i p :::\ i ~; cl e t o • 
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O C ::·:\ ·:::. Í ~:;·,'.D d ~:\ :·:·1 ~':\ t /' f C l.l 1 {.-i_ ., 

P ~:\ r· ::fi. :.;; , ... ~:\ +· ~:.1 :.~l n : e o 

qu\.;:· t 1r~-,,t a (-;.:-~:;t C::: ~·:i.t' t: 1 90 ·::;E·1···~·:J'.o 91r~·:1.t 1.l i i;: O~~ .. 
Os exames de sadde de 

CJ ;:;ode1" :;::;-:0:cut: i vo 
regulamentará a presente Lei 
pub1 i<:~ti;r-:~o., (·:·:·~~pt-:·c: f i c:~·:\nc;c:i o:::. 

nc prazo de sessen~a 
exames m{d cos que 

d j ~:'!. ~==· d r:-: 
d t·:\/0~1"· ~lo 

sua 
SE'I,.. 

f~;1r-(: i ~:Jo ::5o" A::; 
d est ~... L(·:·: í T e or· i .. · (·:·1 .. ~~·1'.i:::i ::~ or· e on t ~:·i. d ~·=~.s 

aespesas com a execu~~o 
dota;~es ov;amentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Doe 1.1 men t a<,; 'i,\o 
i'n::l. 

Esta Lei entra em vigor na 

Ubatuba, ii de novembro de 1993 

PAU~~EIRA 
Prefeito Municipal 

Registraca na Se;âo ele r:1v·qu: \JD 

da Secretaria as Admin stra;âo, em 1. t de n OV(~~1nb , ... o 


